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RESOLUÇÃO CCL Nº 10, DE 03 DE ABRIL DE 2018

Recomendo que o diretor-geral aprove :] tiolicitnção
de. afastamento parcial de 16h dil servidora: Paulo
Clarice Santos Grazziotin de Jesus .

0 DIRIi'I'OR-GI—IRAI., IBM EXERCÍCIO. PRESIDEN'I'IZ DO COLEGIADO

DO CAMPUS LAGl-ÉS ! It'—“SC. no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 10
do Regimento Interno do Câmpus Lages. aprovado por meio da Resolução EUQOIWCS,

RESOLVE:

Aprovar o pedido de ul'astameMo pureiní da Servidora: Paulo Clarice Santos
Grazziotin de Jesus. () Colegiado decidiu. aprovar o pedido de afastamento da servidora supracitada.
conforme relacionado abaixo:

- Paulo Ctarice Santos (Íiraizziotill de Jesus: de 28/(t7i2tll8 :'I ZEITUNE“).

Conto:-me esta decisão o Colegiado recomenda ao diretor-gero! que registre parecer l'au-ºort'wel no
afastamento da referida servidora.

Vilson lleek .bm'tor
JDresíante do Colegiado do Câmpus Lages - IlªSC


